


P O R T A R I A  Nº 567/2007

Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, agendou auditoria para inspecionar as contas da Câmara Municipal, na primeira quinzena de julho e a imprescindibilidade da Chefe de Divisão de Contabilidade para acompanhar a auditoria:




RESOLVE:


Art. 1º Fica a servidora Adenísia de Leles Sousa, Chefe de Divisão de Contabilidade, convocada a reassumir o exercício do cargo, suspendendo-se seu período de gozo de férias, concedido de 2 a 31/07/2007.

Parágrafo único. A suspensão das férias durará até o encerramento da auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, a partir de quando a Câmara acertará novo período de gozo de férias.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º Publique-se e cumpra-se.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de julho de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA




Presidente da Câmara

